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 ENVIADO POR:   
 RESPONDIDO:_____________________________________________

SENHOR PRESIDENTE

O Vereador que este  subscreve requer  que depois  de  ouvido o douto  Plenário  e,  se 
aprovado, esta Casa encaminhe Requerimento à Empresa CEEE/EQUATORIAL, concessionária de 
energia, solicitando a realização da seguinte intervenção na comunidade do Palmital:

-  Atendendo às manifestações dos moradores, solicita-se à CEEE/Equatorial a retirada 
imediata dos galhos decorrentes da poda preventiva realizada pela concessionária de energia 
elétrica na Estrada Geral da Comunidade do Palmital, Km 13, próximo ao final do asfalto, os quais 
foram depositados no acostamento, conforme evidenciado nas imagens anexas.

JUSTIFICATIVA

A permanência desses galhos no acostamento representa risco à segurança viária, poden-
do obstruir passagem de pedestres, ciclistas e veículos, assim como favorecer a propagação de 
pragas ou desencadear acidentes, principalmente em dias de chuva ou ventos fortes. Além disso, 
resíduos vegetais acumulados nesses locais podem causar interferências na rede elétrica, agravan-
do eventuais problemas de curto-circuito ou descargas, o que eleva a vulnerabilidade da comuni-
dade.

A retirada imediata dos galhos demonstra compromisso com a manutenção preventiva da 
infraestrutura elétrica, bem-estar dos moradores e cumprimento das normas de segurança e con-
servação do ambiente urbano e rural. Tal providência, além de evitar transtornos, contribui para a 
eficiência operacional da rede elétrica e preserva a integridade do ecossistema local.

Contando com a colaboração da Equatorial, esta ação também reforça a responsabilidade 
social da concessionária junto à comunidade, fomentando a confiança no serviço prestado e asse-
gurando que intervenções preventivas concluam não apenas com a poda, mas com a limpeza inte-
gral do local, em respeito aos direitos dos moradores e ao ordenamento municipal.

Ante o exposto, conto com o apoio e aprovação dos demais colegas Vereadores. 

 Sala de Sessões em 07 de outubro de 2025.

Vereador Ricardo Bolzan
Líder Bancada PDT
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